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APRESENTAÇÃO 

A realidade das políticas públicas tem se tornando claramente complexas em função 
do número crescente de temáticas que, não apenas o Estado, mas a própria Sociedade 
Civil, passa a lidar no dia-a-dia no interesse da res pública, o que torna este campo de 
estudos particularmente rico na conformação de agendas de pesquisas e na projeção de 
análise descritivas e prescritivas com base em diferenciados paradigmas ideológicos. 

Tomando como objeto central de pesquisa a realidade empírica das políticas públicas 
no Brasil, a presente obra se apresenta como um trabalho coletivo desenvolvido com várias 
mãos e em colaboração intelectual em distintas partes do país, resultando assim em uma 
peça investigativa que suscita um olhar plural por meio da combinação de distintos recortes 
teórico-metodológicos.

Fruto de um trabalho coletivo de 36 pesquisadoras e 18 pesquisadores oriundos 
de Instituições de Ensino Superior público e privadas, bem como de Instituições da 
Administração Pública, a presente obra apresenta o resultado de pesquisas desenvolvidas 
de modo colaborativo em 13 estados, refletindo assim sobre as políticas públicas em todas 
as cinco macrorregiões brasileiras.

Escrito por meio de uma linguagem simples e acessível a um amplo público, o 
presente livro fundamenta sua narrativa discursiva a partir da combinação de um conjunto 
de análises sobre a realidade das políticas públicas no Brasil em diferentes áreas temáticas, 
a qual se manifesta empiricamente em distintas escalas de espacialização ou mesmo de 
periodização no tempo.

O livro “As Políticas Públicas frente à Transformação da Sociedade 3” apresenta 
uma visão maximalista sobre as políticas públicas no Brasil a partir de uma leitura plural 
que se fundamenta em três eixos temáticos, sendo eles, respectivamente relacionadas a 
Administração Pública, Estado de Bem Estar Social (Welfare State), e Políticas Urbanas, 
Rurais, Fronteiriças e de Planejamento Territorial.

No primeiro eixo temático, 4 agendas de estudos sobre a Administração Pública são 
apresentadas por meio de discussões relacionadas às políticas públicas que valorizam a 
teoria do capital humano na gestão da inovação no setor público, mecanismos de controle 
social na Administração Pública, monitoramento e avaliação na gestão pública, bem como 
os processos motivacionais de agenda setting.

No segundo eixo temático, 6 capítulos exploram o sistema de proteção social e o 
mutagênico Estado de Bem Estar Social no Brasil, por meio de uma série de discussões 
que versam sobre desigualdade de renda no país, Sistema Único de Assistência Social, 
previdência, bem como temas de crescente abertura não estatal a atores de Economia 
Solidária e a Organizações da Sociedade Civil.



No terceiro eixo temático, os 9 capítulos finais do livro são apresentados por meio 
de discussões que versam sobre as políticas públicas de turismo, habitação e cultura na 
periferia, bem como políticas específicas que incidem nas fronteiras ou no contexto rural 
relacionadas à agricultura familiar, extensão rural e à participação de instituições como a 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA).

Com base nos 19 capítulos apresentados nesta obra, por meio de uma lógica 
discursiva de gradação crescente nas temáticas abordadas, a pluralidade de pensamento se 
manifestou como uma peça chave para abordar distintas realidades temáticas das políticas 
públicas no tempo e no espaço, com base em expertises específicas dos pesquisadores 
envolvidos e em recortes teórico-metodológicos variados que valorizam a riqueza deste 
campo de estudos. Sejam todos bem vindos ao campo das políticas públicas. Excelente 
leitura!

. Elói Martins Senhoras
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MOTIVAÇÕES PELAS QUAIS UMA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DEVA SE INTERESSAR 

PELAS POLÍTICAS PÚBLICAS PROTETIVAS DA 
INTEGRIDADE FÍSICA E PSÍQUICA DOS ANIMAIS

CAPÍTULO 4
doi

Nilsen Aparecida Vieira Marcondes
Centro Universitário Internacional (UNITER) 
Escola Superior de Gestão Pública, Política, 

Jurídica e Segurança 

RESUMO: Objetiva-se discutir neste estudo 
as motivações pelas quais uma Administração 
Pública Municipal deva se interessar pela 
implantação, implementação, desenvolvimento 
e consolidação de políticas públicas protetivas 
da integridade física e psíquica dos animais. 
Trata-se de um estudo qualitativo, básico, 
descritivo, documental e bibliográfico em que 
se realizou a seleção e leitura dos documentos 
e das literaturas disponíveis, bem como 
organização das informações coletadas e 
análise e discussão das mesmas. E no que diz 
respeito a perspectiva teórica priorizada assenta-
se na investigação crítica. Conclui-se que, uma 
abordagem sobre a importância da implantação 
de uma Política Pública Municipal voltada à 
proteção da integridade física e psíquica dos 
animais, deve abarcar obrigatoriamente, como 
interdependentes pelo menos três variáveis:(1) 
segurança pública; (2) saúde coletiva e (3) defesa 
dos direitos humanos fundamentais, direitos 
estes previstos na Carta Magna brasileira.
PALAVRAS-CHAVE: Ações Motivacionais, 
Administração Pública Municipal, Política 
Protetiva, Animais. 

MOTIVATIONS FOR WHICH A MUNICIPAL 
PUBLIC ADMINISTRATION MUST BE 

INTERESTED BY PROTECTIVE PUBLIC 
POLICIES FOR ANIMAL PHYSICAL AND 

PSYCHIC INTEGRITY
ABSTRACT: The objective of this study is to 
discuss the motivations by which a Municipal 
Public Administration should be interested in the 
implementation, implementation, development 
and consolidation of public policies that protect 
the physical and mental integrity of animals. This 
is a qualitative, basic, descriptive, documentary 
and bibliographic study in which the selection and 
reading of the available documents and literature 
were performed, as well as the organization of 
the collected information and their analysis and 
discussion. And as far as the prioritized theoretical 
perspective is based on critical inquiry. It is 
concluded that an approach on the importance 
of the implementation of a Municipal Public 
Policy aimed at the protection of the physical 
and psychic integrity of animals must include, as 
interdependent, at least three variables: (1) public 
safety; (2) collective health and (3) defense of 
fundamental human rights, rights provided for in 
the Brazilian Magna Carta.
KEYWORDS: Motivational actions, Municipal 
Public Administration, Protective Policy, Animals.
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1 | 	INTRODUÇÃO
O Objetivo deste estudo é refletir sobre as motivações pelas quais uma Administração 

Pública Municipal deva se interessar pela implantação, implementação, desenvolvimento e 
consolidação de políticas públicas protetivas da integridade física e psíquica dos animais. 

Justifica-se a realização da análise desta problemática porque as reflexões 
continuadas a respeito da importância da convivência harmônica entre os animais e os 
homens são de extrema relevância. E estas reflexões devem gradativamente ganhar 
destaque nos ambientes educacionais – em suas diversas instâncias formadoras – bem 
como nos meios de comunicação em geral – impresso, televisivo e midiático – e ainda 
nos diversos espaços de protagonismo da sociedade civil. E isso porque se defende que 
a relação entre homem e natureza é muito mais profunda do que a mera discussão sobre: 
(1) quais recursos provenientes do meio natural podem ou não ser explorados; (2) até 
que ponto podem ser explorados; e (3) quais condutas humanas devem ser proibidas em 
face dos resultados negativos que poderiam ocasionar para a sobrevivência da espécie 
humana, animal e vegetal. 

E, apesar de, nas origens da vida humana, não existir uma verdadeira preocupação 
de cunho moral ou ético (valorativo) no que diz respeito  à tão essencial relação entre o 
ser humano e o meio ambiente – realidade essa até então presente na atualidade em 
certas culturas ou ainda nos comportamentos individuais e/ou coletivos de alguns homens 
– percebe-se pelas pesquisas e análises atinentes à evolução humana o quanto ela foi 
construída  e sustentada pela natureza indicando a completa dependência da espécie 
humana ao meio ambiente. 

Isso sem mencionar ainda as inúmeras outras situações do desenvolvimento humano 
nos quais o meio ambiente se faz presente de maneira tão vital – como por exemplo, no 
crescimento e desenvolvimento econômico de uma sociedade. A completa dependência 
que as ações econômicas têm dos recursos naturais já seria suficiente para comprovar 
a relevância do respeito ao contexto natural – e dentro deste contexto – a importância do 
respeito também à fauna, particularmente da fauna doméstica. 

De posse desta nova consciência, urge na contemporaneidade a necessidade 
de fomentar e impor uma profunda modificação dos valores culturais, sociais 
e jurídicos, instigando, sobretudo, o discurso científico a se debruçar 
concretamente sobre um estatuto ético e moral de cooperação em defesa do 
meio ambiente [...] e, mais especificamente, dos interesses dos animais não 
humanos. (FERREIRA, 2014, p. 25).

A profundidade da relação homem e natureza evidencia primeiramente uma unidade 
de objetivos, quais sejam, a manutenção da vida saudável de distintas espécies que dividem 
o mesmo espaço físico, e, em segundo plano, porém não menos relevante, destaca também 
os ganhos recíprocos em termos de convivência harmoniosa e desenvolvimento interativo.
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As repercussões positivas desse relacionamento se refletem diretamente tanto 
no ser humano quanto na natureza como um todo. E tais ganhos, se não permanentes 
pelo menos em questões pontuais e estratégicas certamente contribuem para o bom 
desenvolvimento da sociedade em geral.    

Além do crescimento e desenvolvimento econômico, além da manutenção da vida 
saudável de distintas espécies que dividem o mesmo espaço físico, além dos ganhos 
recíprocos em termos de convivência harmoniosa e desenvolvimento existem outras 
motivações – e não são poucas – que devem ser ponderadas quando se reflete sobre 
a profundidade da relação homem e natureza. E nesta direção encaminha-se para a 
questão da proteção do animal, proteção da integridade física e psíquica destas criaturas, 
particularmente daquelas que estão sob a jurisdição de uma determinada Administração 
Pública Municipal (FERREIRA, 2014).

[...] não obstante ainda imperar na mentalidade da sociedade a errônea visão 
de submissão dos animais não humanos ao homem, justificada na equivocada 
defesa de que estes seres existiriam para satisfazer as necessidades da 
espécie humana, vivenciar-se-á uma nova etapa no mundo jurídico no qual, 
gradualmente, esta suposta verdade sociojurídica será repensada, para dar 
lugar a uma valorização moral dos animais não humanos. (FERREIRA, 2014, 
p. 26).

E é na direção deste vital respeito que se deve ter ao meio ambiente e por tudo o 
que nele contém – incluindo, portanto, os animais – que a Constituição Federal Brasileira 
de 1988 declara em seu artigo 225 que: 

Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para os 
presentes e futuras gerações. § 1.º Para assegurar a efetividade desse direito, 
incumbe ao poder público: [...] VII – proteger o Meio Ambiente adotando 
iniciativas como: proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoque a extinção 
de espécies ou submetam os animais à crueldade. (BRASIL, 1988, s/p., 
grifos nosso).

Conforme se pode verificar na citação supracitada, a defesa e proteção da integridade 
física e psíquica dos animais estão previstas no âmbito constitucional. E, partindo do fato do 
que representa uma Constituição Federal para um determinado país, justifica-se, portanto, 
a necessidade de realização de ações interventivas no sentido da proteção dos animais 
(CERRI NETO, 2018).

Os animais são sujeitos de direitos subjetivos por força das leis que os 
protegem, são inerentes à sua natureza de seres vivos e de indivíduos de 
uma determinada espécie. Como são, juridicamente, incapazes, seus direitos 
são garantidos por representatividade, tornando-os deveres de todos os 
homens. O Ministério Público Estadual/Municipal recebeu a competência 
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legal expressa para representá-los em juízo quando as leis que os protegem 
forem violadas, conforme o Art. 127 da CF/1988. (SERCONI, 2016, p. 16). 

No que se refere à concepção de políticas públicas têm-se que elas se diferenciam 
de acordo com a tendência da política. E esta tendência pode contemplar um enfoque 
liberal ou socialdemocrata a depender do país. O enfoco liberal opõe-se à universalidade 
dos benefícios de uma dada política social. Por outro lado, o enfoque socialdemocrata, 
preconiza que os benefícios sociais se caracterizam como proteção aos mais vulneráveis 
e como compensação às clivagens sociais presentes nas sociedades; e nesta direção, as 
políticas públicas assumem um desenho de mediação dos vínculos pactuados entre as 
esferas econômicas e sociais (TEIXEIRA, 2002). 

Existem interpretações diferenciadas a respeito do decurso das políticas públicas, 
todavia a mais adotada contempla cinco estágios os quais se mesclam e se modificam 
em seus encadeamentos a depender da ambiência concreta que é dinâmica. Esses 
desencadeamentos são os seguintes: (1) formação de agenda; (2) formulação de alternativas/
políticas; (3) tomadas de decisão; (4) implementação da política; e (5) avaliação. Embora 
inexista um ponto inicial ou de encerramento de uma determinada política pública, de sorte 
que as divisas entre os desencadeamentos nem sempre sejam nítidos, tais circunstâncias 
não inviabilizam a relevância do decurso das políticas públicas os quais se conservam 
como pertinentes e fundamentais (RUA, 2014). 

Figura 1: Ciclo das Políticas Públicas.

Fonte: Adaptada de Ruas (2014).
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A “formação de agenda de políticas públicas é o processo pelo qual determinados 
problemas tornam-se alvo de atenção e ação do Estado” (CALMON; COSTA, 2007, p.1). 
Neste sentido, considera-se desafiador “[...] construir análises sobre a formação da agenda 
governamental que retratem as particularidades da realidade nacional” (CALMON; COSTA, 
2007, p.1) como é o caso da proposta apresentada no estudo em questão referente às 
motivações pelas quais uma Administração Pública Municipal deva se interessar pela 
formulação, implementação e avaliação de políticas públicas protetivas dos animais.

A mudança de paradigma atual se baseia em ideias protetivas dos animais e 
em estudos de especialistas, cientistas ou não, que defendem uma nova ética 
do ser humano diante dos animais e contam com o apoio de Organizações 
Não Governamentais (ONGs) e de entidades protetoras de animais em vários 
países. Atualmente, os animais recebem a proteção do Estado por meio da 
positivação de seus direitos, em função de leis protetivas e do empenho de 
grupos que lutam por esses direitos. Assim, eles passaram a ter um espaço 
significante na agenda política das Nações da Europa e dos Estados Unidos, 
chegando em alguns casos a conquistarem o status de sujeitos de direitos. 
(SERCONI, 2016, p. 15). 

Este estudo se apresenta quanto à forma de abordagem do assunto, como qualitativo; 
no que tange a modalidade investigativa como básico; do ponto de vista de seus objetivos, 
como descritivo; com relação aos procedimentos técnicos, qualifica-se como documental e 
bibliográfico; no que diz respeito aos instrumentos de coleta de dados caracteriza-se pela 
(1) seleção e leitura das normatizações constitucional e infraconstitucionais, bem como 
da literatura pertinente sobre o assunto (2) organização das informações coletadas, e (3) 
análise e discussão das informações de cunho documental e bibliográfico; em se tratando 
da perspectiva teórica priorizada tem-se a investigação crítica (PEROVANO, 2016); e por 
fim no que concerne ao referencial analítico para análise e interpretação das normatizações 
utiliza-se da análise de conteúdo (BARDIN, 2011).

2 | 	POLÍTICAS PÚBLICAS PROTETIVAS DOS ANIMAIS
Diversos são os motivos para o florescimento da preocupação com a Causa Animal 

e interesse na implantação, implementação, desenvolvimento e consolidação de políticas 
públicas protetivas da integridade física e psíquica dos animais, particularmente dos animais 
que residem no contexto urbano sob a jurisdição de uma determinada Administração 
Pública Municipal e que são vítimas de maus-tratos, negligência e/ou abandono (CERRI 
NETO, 2018). 
2.1	 Administração Pública Municipal e Política Protetiva dos Animais: Uma 
Análise Motivacional

Além das análises  justificatórias sobre a relevância da profundidade relacional 
homem e natureza no que se refere ao (1) crescimento e desenvolvimento econômico de 
uma sociedade; (2) a manutenção da vida saudável de distintas espécies que dividem o 
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mesmo espaço físico; e (3) os ganhos recíprocos em termos de convivência harmoniosa 
e desenvolvimento interativo advindos desta relação, consideram-se também  outras 
realidades agregadoras de valor nesta relação, realidades estas consideradas como 
importantes motivações pelas quais um  empreendimento em termos de  implantação, 
implementação, desenvolvimento e consolidação de políticas públicas protetivas 
da integridade física e psíquica dos animais deva ser realizado pelo Poder Público, 
particularmente pela Administração Pública Municipal (MARCONDES, 2019b).

A seguir parte-se para reflexão propriamente dita sobre algumas das motivações 
pelas quais uma Administração Pública Municipal deva se interessar pela implantação, 
implementação, desenvolvimento e consolidação de políticas públicas protetivas da 
integridade física e psíquica dos animais.

Então, quais seriam as motivações pelas quais uma Administração Pública Municipal 
deva se interessar pela implantação, implementação, desenvolvimento e consolidação de 
políticas públicas protetivas da integridade física e psíquica dos animais? Neste estudo são 
apresentadas seis variáveis sugestivas de respostas e na sequência apontam-se para as 
análises de cada uma delas.

2.1.1	 Primeira Motivação: Busca por maior interação entre as Políticas 
Públicas

A urgência em recuperar a importância do vínculo entre desrespeito à integridade 
física e psíquica dos animais e as outras formas de manifestação de violência cometidas 
pelos homens consiste numa primeira motivação. Situações envolvendo transtornos de 
conduta e/ou comportamentos psicopatas com a questão da violência para como o animal 
– conforme estudos apontados pelo Federal Bureau of Investigation (FBI, 2016, 2019) e por 
alguns autores brasileiros (ANAZCO,2015; FRANCO, 2016; SILVA, 2018; MARCONDES, 
2019a) – evidenciam que o investimento na proteção da integridade física e psíquica dos 
animais torna-se um valor na vida societária tendo em vista as consequências positivas 
que essa proteção do animal acarretará também para os próprios seres humanos no 
que se refere à Segurança Pública, à Saúde Coletiva e à Defesa dos Direitos Humanos 
Fundamentais, direitos estes previstos na Carta Magna brasileira (BRASIL, 1988).

O investimento em uma Política Pública Municipal Protetiva dos Animais, assim 
como na interação dela com as demais Políticas Públicas Municipais como, por exemplo, 
com a Segurança Pública, com a Saúde Coletiva, com a Defesa dos Direitos Fundamentais 
dentre outras afins possibilitará: (1) maior eficácia no desenvolvimento e desempenho de 
todas as ações que integram as Políticas envolvidas; e (2) maximização dos resultados 
concretos de cada Política em particular; além de: (3) evitar  a fragmentação das ações; e 
(4) o desperdício dos recursos públicos municipais.

Soluções encontradas em conjunto, ou seja, mediante interações entre várias 
Políticas Públicas certamente beneficiarão toda a sociedade que se encontra sob a jurisdição 
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de uma determinada Administração Pública Municipal na medida em que permitirá que uma 
ação governamental no plano municipal seja mais eficaz e eficiente em prol do bem comum.

Além disso, a integração das atividades interventivas de todas as Políticas Públicas 
supracitadas contribuirá também para manter uma boa convivência entre as diferentes 
espécies de animais – os humanos e não humanos –caracterizando-se ainda como 
potencial auxiliadora no desenvolvimento dos trabalhos desenvolvidos na esfera da Política 
de Segurança Pública, particularmente no que se refere à: (1) colaboração na elucidação 
dos casos de violência urbana cometida entre os seres humanos e (2) contribuição na 
aplicação das leis por parte dos órgãos competentes e designados para este fim. 

2.1.1.1 Relevância da Política Protetiva dos Animais à Política de Segurança 
Pública

Defende-se que o investimento em uma Política Pública Protetiva dos Animais 
caracteriza-se como potencial auxiliador no desenvolvimento dos trabalhos desenvolvidos 
na esfera da Política de Segurança Pública. E por que se defende isso? Essa defesa é 
justificada em decorrência das seguintes realidades elencadas a seguir. Primeiro, uma das 
muitas ações que deve necessariamente compor a totalidade interventiva de uma Política 
Pública Protetiva dos Animais é a instauração de eficazes canais de comunicação. Nesta 
direção, cita-se como exemplo: (1) a formalização e a regulamentação dos serviços de 
ouvidoria dos municípios destinados a prestação de serviços de recebimento e apuração de 
denúncias e/ou (2) a criação dos Conselhos Municipais de Direitos – no caso a instituição 
dos Conselhos Municipais dos Direitos dos Animais já presentes em alguns municípios 
brasileiros. A título de ilustração tem-se o caso do município de Campinas localizado no 
interior do estado São Paulo onde existe o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos 
Animais (CMPDA) que dentre muitas outras relevantes funções também assume a que se 
refere ao recebimento e apuração de denúncias envolvendo a proteção dos direitos dos 
animais.  

Segundo, estes canais de comunicação (ouvidoria e conselho municipal) 
possibilitarão que os gestores municipais das áreas envolvidas (Proteção dos Animais e 
Segurança Pública), os membros do conselho e a população em geral: (1) tenham acesso 
à informação; (2) apresentem (i) solicitações, (ii) informações, (iii) manifestações, (iv) 
reclamações, (v) denúncias e (vi) sugestões; (3) apontem disfunções; (4) argumentem 
e proponham alterações no que se refere aos serviços públicos prestados nas áreas da 
proteção animal e da segurança pública. 

Terceiro, os atendimentos realizados por meio destes canais de comunicação 
(ouvidoria e conselho municipal) devem contemplar – naquilo que couber como atribuição 
específica de cada órgão – o serviço de recebimento e apuração de denúncias mediante: 
(1) telefonemas, e-mails, cartas e ofícios recebidos; (2) presença pessoal; e (3) abertura 
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de processos administrativos através dos Setores de Protocolos presenciais no caso do 
serviço estar direcionado à Administração Pública Municipal. 

Quarto, por meio de um serviço de recebimento e apuração de denúncias será 
possível: (1) gerar mensalmente relatórios de indicadores dos atendimentos destes canais 
de comunicação (ouvidoria e conselho municipal); e (2) instaurar bem como (3) manter 
alimentado um banco de dados informatizado referente as informações recebidas e 
apuradas.

Quinto, mediante existência – no âmbito da Política Pública Protetiva dos Animais 
– de relatórios mensais de indicadores referentes aos maus tratos cometidos contra 
os animais em um determinado município, bem como a existência de um banco de 
dados informatizado e atualizado também sobre o assunto será possível confrontar tais 
informações com aquelas existentes no âmbito da Política de Segurança Pública. 

Sexto, as informações advindas da Política Protetiva dos Animais poderão compor 
a base de dados de âmbito criminal contribuindo, portanto, para adensar o trabalho 
desenvolvido pela Política de Segurança Pública no que se refere à investigação e 
aplicação da lei. 

Sétimo, como a identificação e a análise dos atos de crueldade contra os animais 
se configura enquanto uma importante ferramenta de elucidação dos casos de violência 
urbana e aplicação da lei, os gestores e a equipe técnica que atuam na área da Segurança 
Pública poderão direcionar melhor seus esforços interventivos. E isso, tanto para a 
crueldade cometida contra os animais quanto para os crimes cuja crueldade contra os 
animais atua como indicativo de outras formas de expressão da violência humana.

“Alguns estudos dizem que a crueldade com os animais é um precursor 
de crimes maiores”, disse Nelson Ferry, que trabalha na Unidade de 
Gerenciamento de Estatísticas Criminais da agência, que administra o NIBRS. 
“Esse é um dos itens que estamos vendo.” A Associação Nacional de Xerifes 
era um dos principais defensores da adição de crueldade contra os animais 
como um conjunto de dados na coleção de estatísticas criminais da Repartição. 
A associação há anos cita estudos ligando o abuso de animais e outros 
tipos de crimes – mais notavelmente, assassinatos cometidos por serial 
killers como Ted Bundy, Jeffrey Dahmer e o assassino de “Son of Sam”, David 
Berkowitz. A organização também aponta a sobreposição de abuso de animais 
com violência doméstica e abuso infantil. “Se alguém está ferindo um animal, 
há uma boa chance de que ele também esteja ferindo um humano”, disse 
John Thompson, vice-diretor executivo da Associação Nacional de Xerifes. 
“Se vemos padrões de abuso de animais, as chances são de que algo está 
acontecendo.” [...] John Thompson, do National Sheriffs Association, pediu 
às pessoas que abandonassem a mentalidade de que a crueldade contra 
animais é um crime apenas contra animais. “É um crime contra a sociedade”, 
disse ele, instando todos os órgãos de segurança pública a participarem do 
NIBRS. “Ao prestar atenção a esses crimes, estamos beneficiando toda a 
sociedade”. (FBI, 2016, s/p., tradução livre nossa, grifos nosso).
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2.1.2	 Segunda Motivação: Busca pelo bem-estar geral da vida em 
sociedade 

A segunda motivação para o florescimento da preocupação com a Causa Animal 
e interesse na implantação, implementação, desenvolvimento e consolidação de políticas 
públicas protetivas da integridade física e psíquica dos animais situa-se no fato de que 
uma Administração Pública Municipal  que por meio de suas políticas públicas municipais, 
busca somente resultados imediatos é suicida tendo em vista que a responsabilidade, o 
investimento contínuo e a longo prazo além da necessidade de sobrevivência, traz como 
consequência também o bem-estar geral da vida em sociedade. 

2.1.3	 Terceira Motivação: Responsabilidade ética na preservação do 
meio ambiente

Uma terceira motivação para reforçar o envolvimento público com Políticas 
Protetivas dos Animais consiste no fato de que na atualidade verifica-se gradativamente 
uma mudança na concepção de administração pública municipal. Mudança esta no sentido 
de um ambiente alheio a causa animal – principalmente dos domésticos residentes no meio 
urbano – em direção a uma administração pública municipal cada vez mais consciente de seu 
compromisso para com esta realidade. Realidade esta que abarca uma responsabilidade 
ética a ser assumida para com a preservação do meio ambiente saudável, bem como o 
reconhecimento de que o direito a um meio ambiente saudável se caracteriza como um 
dos direitos fundamentais tutelados pela Constituição Federal aliado ao direito à vida, à 
liberdade, à propriedade, ao trabalho, à moradia, ao lazer, enfim (BRASIL, 1988). 

Cada dia é mais vigente uma conceituação ambiental de administração pública 
municipal, que parte do entendimento da valoração do meio ambiente saudável (BRASIL, 
1981, 1988, 1998; MARCONDES, 2019c). Ambiente este também compreendido como 
artificial como por exemplo as construções executadas no meio urbano. Tal valoração 
considera o ambiente como centro e fim da sobrevivência de toda a vida seja ela humana, 
animal ou vegetal. 

Esta conceituação ambiental concebe a administração pública municipal como um 
agente social capaz cooperar e intervir – respaldado pelas normatizações constitucionais e 
infraconstitucionais (BRASIL, 1981,1988, 1989, 1997,1998, 2008, 2011b, 2012, 2017) – de 
diversas formas como guardião do meio ambiente saudável. Dito de outra forma, pode-se 
dizer que a administração pública municipal, enquanto um agente social, deve dar conta 
de funções que a sociedade civil e comunidade acadêmica dela espera e exige assumindo 
suas responsabilidades no âmbito de suas intervenções específicas. 

Assim, na sociedade atual, fica cada vez mais claro que não somente a sociedade 
civil organizada e a comunidade acadêmica são responsáveis pela preservação do meio 
ambiente (natural e artificial) saudável, mas também o deve ser o poder público municipal 
(BRASIL, 1981). 
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2.1.4	 Quarta Motivação: Combate à degradação antrópica imposta ao 
meio ambiente

A quarta motivação para o florescimento da preocupação com a Causa Animal 
decorre da constatação de que se mostra indispensável para uma administração pública 
municipal se capacitar – tanto o gestor quanto sua equipe de governo –  no sentido de 
promover ações capazes de minimizar os efeitos causados pela degradação que o homem 
impõe ao meio ambiente. 

E no sentido de promoção de ações capazes de minimizar os efeitos causados 
pela degradação que o homem impõe ao meio ambiente têm-se dois aspectos igualmente 
incomensuráveis em termos de importância. Em primeiro lugar enfatiza-se a relevância das 
ações preventivas voltadas à proteção, vigilância e defesa dos direitos dos animais. E, por 
este ângulo situam-se como exemplos as sugestões apontadas pela autora Marcondes 
(2019b, p. 280-282):  

(1) elaboração de Legislação atinente aos preceitos de preservação da 
fauna visando a proteção da integridade física e psíquica dos animais não 
humanos: (2) fiscalização e (3) aplicação de sanções definidas em Legislação 
específica de forma integrada com a Fiscalização Ambiental. Para tanto, 
cabe [...] pressionar tanto o Poder Executivo local quanto Poder Legislativo 
local para elaborar leis nesta direção, bem como contribuir na fiscalização 
de sua aplicação. [... outra] realidade relacionada à questão da Política 
Pública Protetiva da Integridade Física e Psíquica dos Animais não Humanos 
diz respeito: (1) às ações de (a) campanhas de doações e (b) posses 
responsáveis; (2) a fiscalização dos animais de grande porte; (3) a promoção 
de práticas de conscientização e defesa da integridade física e psíquica 
dos animais, considerando a (a) prevenção, (b) a redução e (c) a eliminação 
das causas de sofrimentos físicos e mentais dos animais; (4) a promoção 
de programas e campanhas educativas visando orientar a população com 
relação à Legislação Ambiental e Legislações específicas para a proteção 
da integridade física e psíquica dos animais residentes no contexto urbano 
sob a jurisdição de uma determinada Administração Pública Municipal; (5) ao 
auxílio à Secretaria de Educação na tarefa de incluir nos currículos escolares 
o conteúdo técnico/científico atinente à preservação do meio ambiente e a 
proteção da integridade física e psíquica dos animais, de acordo com as 
definições da Política Nacional do Meio Ambiente, da Organização Mundial 
de Saúde e da Declaração Universal dos Direitos dos Animais; (6) à prestação 
de orientação e de supervisão para outros órgãos e/ou Organizações Não 
Governamentais (ONG´s) a respeito da proteção da integridade física e 
psíquica dos animais; (7) a divulgação para a comunidade, por meio de 
relatórios periódicos, as ações de proteção da integridade física e psíquica dos 
animais realizadas no contexto urbano sob a jurisdição de uma determinada 
Administração Pública Municipal; (8) à promoção de parcerias, convênio ou 
outras formas de cooperação técnica entre as unidades da Administração 
Pública Municipal direta ou indireta com órgãos de outras esferas e 
Instituições de Pesquisa e Ensino, visando o correto manejo e trato para 
com os animais; (9) à promoção de ações e procedimentos compartilhados 
com outros órgãos da Administração Pública Municipal direta ou indireta que 
possuem interface com a Política Pública Protetiva da Integridade Física e 
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Psíquica dos Animais não Humanos; e por fim (10) ao estabelecimento de 
parcerias, convênios e acordos de cooperação técnica com universidades, 
faculdades, institutos de pesquisa, terceiro setor e iniciativa privada com o 
objetivo de proteger, preservar e promover a integridade física e psíquica dos 
animais que residem no contexto urbano sob a jurisdição de uma determinada 
Administração Pública Municipal. [... outra] questão fundamental para uma 
eficaz implantação, implementação, desenvolvimento e consolidação da 
Política Pública Protetiva da Integridade Física e Psíquica dos Animais não 
Humanos no âmbito municipal, e que se configura também como um dos 
elementos nucleares desta Política Pública Protetiva é a instituição de um 
Conselho Municipal dos Direitos dos Animais.  (MARCONDES, 2019b, p. 280-
282).

E, em segundo lugar – porém não menos relevante – têm-se as ações corretivas 
focadas no atendimento das necessidades concretas, básicas e vitais dos animais 
domésticos principalmente daqueles que são vítimas de maus tratos, negligência e 
abandono por parte da sociedade civil e/ou poder público. E, neste aspecto cita-se como 
ilustração a construção de um equipamento público (Centro de Atendimento Especializado 
e/ou Hospitais Veterinários Públicos) voltado ao atendimento de tais necessidades 
concretas, básicas e vitais. 

A autora Marcondes (2019b, p. 280-281) especifica algumas destas ações corretivas 
focadas no atendimento das necessidades concretas, básicas e vitais: 

Os serviços a serem ofertados nestes Hospitais Municipais ou Hospitais 
Veterinários Públicos devem abranger, dentre outras necessidades: (1) a 
prestação de um atendimento médico-veterinário (a) curativo e (b) profilático 
que contemple acompanhamento (i) clínico, (ii) cirúrgico, (iii) biológico e 
(iv) nutricional de acordo com as necessidades próprias de cada espécie 
animal com suporte laboratorial; (2) o atendimento (a) de urgência em 
situações de risco de morte do animal, (b) de emergência em situações 
consideradas críticas e de grande perigo para o animal; (3) a vacinação; 
(4) a vermifugação; (5) o procedimento de (a) castração e (b) chipagem; (6) 
o controle populacional em geral; e por fim (7) o tratamento para as mais 
diversas situações. Com relação à estrutura física do local para atendimento 
da demanda, considera-se oportuno enfatizar também a necessidade de 
existir nestes Hospitais Municipais ou Hospitais Veterinários Públicos e/
ou Centros de Referência Especializados voltados à prestação de serviços 
gratuitos, protetivos e defensivos da integridade física e psíquica dos animais: 
(1) um canil; (2) um gatil; (3) uma baia; (4) uma sala para realização de raio-x; 
(5) um centro cirúrgico; (6) um espaço destinado à recepção; (7) consultórios; 
(8) salas de pré e pós-operatório; e (9) um sala de ouvidoria destinada 
ao atendimento de dúvidas e solicitações da população com relação às 
ocorrências que envolvam animais. Por fim, porém não menos importante, 
cabe reforçar ainda a necessidade de existir: (1) recursos humanos para 
atendimento; (2) equipamentos; (3) materiais (a) permanentes e de (b) 
consumo; (4) manutenção geral do espaço físico; e (5) fiscalização das ações 
realizadas. (MARCONDES, 2019b, p. 280-281).  
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Por fim, as situações que justificariam a necessidade de implantação de ações 
corretivas se configuram, de acordo com a autora Marcondes (2019b, p. 270), como: 

[...] (1) abandono; (2) negligência; (3) tortura; (4) espancamento; (5) 
golpeamento; (6) alvejamento; (7) mutilação; (8) envenenamento; (9) 
manutenção do animal preso constantemente em correntes; (10) manutenção 
do animal em locais pequenos e anti-higiênicos; (11) impedimento do animal 
ao acesso à ventilação ou luz solar; (12) exposição do animal ao sol, à chuva 
e ao frio; (13) privação do animal à ingestão de água e alimentação diária; 
(14) imposição de trabalho excessivo ou superior a força do animal; (15) 
incentivo às brigas clandestinas entre animais e promoção de violência como 
rinhas de galo, farra-do-boi dentre outras; (16) caça ilegal ou predatória; (17) 
aprisionamento de animais; (18) utilizar animal em shows que possam lhe 
causar pânico ou estresse; (19) abusos em rituais religiosos e/ou manifestações 
culturais; (20) prática de realização de vídeos de animais sendo maltratados, 
mutilados ou mortos e veiculação das imagens no ambiente da Internet; (21) 
negação de assistência veterinária ao animal doente ou ferido; (22) captura 
de animais silvestres; (23) dentre outras correlatas. (MARCONDES, 2019b, p. 
270). 

Um comportamento proativo, criativo e com capacidade inovadora não se prende 
a soluções comumente conhecidas – como as ações corriqueiramente já realizadas no 
âmbito dos Centros de Zoonoses existentes nos diversos municípios brasileiros – mas sim 
as amplia.  Com isso não se quer desvalorizar o excelente serviço público prestado pelos 
Centros de Zoonoses de alguns municípios, mas apontar indicativos de que no momento 
tais serviços estão se caracterizando como insuficientes (MARCONDES, 2019b).   

O comportamento proativo, criativo e com capacidade inovadora a ser assumido 
por uma determinada administração pública é capaz de favorecer a ampliação de sua 
intervenção para além daquilo que é realizado habitualmente dentro dos Centros de 
Zoonoses Municipais (MARCONDES, 2019b). 

Uma administração pública contemplada por estas características – proatividade, 
criatividade e capacidade de inovação – consegue além de ampliar sua intervenção 
imaginar possibilidades e estratégias arrojadas, inovadoras, pois são dotadas do instinto 
de adaptação aos tempos atuais.

E nesta direção um caminhar na busca da implantação, implementação, 
desenvolvimento e consolidação de políticas públicas protetivas da integridade física e 
psíquica dos animais surge como fator importante com ganhos visíveis também para o 
aspecto da saúde pública seja ela humana ou animal. 

2.1.5	 Quinta Motivação: Fortalecimento da boa imagem da Administração 
Pública 

A quinta motivação para consolidar a iniciativa por parte do Poder Público na execução 
intervenções protetivas dos animais assenta-se na contribuição que tais intervenções 
proporcionam para o fortalecimento de uma boa imagem da administração pública. Sim 
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porque nenhuma das grandes e excelentes administrações públicas municipais no âmbito 
nacional distingue-se pela ausência de investimento na área ambiental, particularmente 
no que se refere à falta de atenção para com a fauna doméstica e/ou silvestre existente 
em seu território de abrangência, mas sim pela qualidade, eficiência e eficácia das ações 
públicas municipais direcionadas à proteção e defesa da sobrevivência e bem-estar dos 
animais, principalmente dos que são vítimas de maus tratos, negligência e abandono por 
parte dos seres humanos.  

As administrações públicas municipais têm uma imagem a resguardar, patrimônio 
essencial para a continuidade do status de República Federativa e Democrática de 
Direito que o Brasil possui. A imagem da administração pública municipal não pode ser 
desprezada ou reduzida ao estigma de “negligente” para com a causa animal, uma vez que 
ela representa a nação brasileira a qual possui uma Constituição que norteia suas ações 
tendo o direito ao ambiente saudável como um dos direitos fundamentais a ser preservado 
e defendido (BRASIL, 1988). 

A dimensão do respeito e proteção da fauna constitui como área valorativa intrínseca 
do agir das administrações públicas municipais e isso além de possuir guarida constitucional 
e infraconstitucional, é almejado pela sociedade em geral. 

2.1.6	 Sexta Motivação: Adequação Municipal ao desenho Organizacional 
Federal 

E por fim, a sexta motivação para reforçar a iniciativa por parte do Poder Público 
na execução intervenções voltadas à Causa Animal e aumento do seu interesse na 
implantação, implementação, desenvolvimento e consolidação de políticas públicas 
protetivas da integridade física e psíquica dos animais vem de encontro às críticas que 
podem apontar esta realidade como questão de modismo. 

Pensar numa Política Pública Municipal voltada à Proteção e Defesa dos Direitos 
dos Animais não consiste numa moda passageira, mas em uma nova forma de orientar 
as intervenções público-municipais de forma a adequá-las cada vez mais ao desenho 
organizacional deste Estado Federativo de Direitos no qual o Brasil enquanto nação 
democrática está inserido (MARCONDES, 2019b). 

Considerar uma intervenção público-municipal voltada à proteção da fauna doméstica 
e/ou silvestre residente em seu território de abrangência como modismo dos tempos 
atuais ou mesmo um verdadeiro medievalismo, que flerta com as filosofias derrotadas na 
Segunda Guerra Mundial é no mínimo um contrassenso e desrespeito para com todas 
as normatizações constitucional e infraconstitucional de âmbito nacional sobre o assunto 
(BRASIL, 1981,1988, 1989,1997,1998, 2008, 2011b, 2012, 2017), bem como um atentado 
contra o Estado Democrático de Direito o qual prevê punibilidades para esta omissão 
(BRASIL, 1998), além do que um completo desrespeito também ao Direito Ambiental 
Internacional consolidado por documentos apresentados e ratificados em Eventos do qual 
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o Brasil é signatário como por exemplo: a (1) Conferência das Nações Unidas sobre o 
Meio Ambiente e o Desenvolvimento – Eco-92 ocorrida no Rio de Janeiro/Brasil em 1992 
– (SILVA; PRZYBYSZ, 2014) e o (2) Acordo Quadro sobre o Meio Ambiente do Mercosul – 
ocorrido em Assunção/Paraguai em 2001 e ratificado pelo Brasil em 2003 (BRASIL, 2011a,  
2013).

Na Constituição Federal Brasileira está ratificada em seu artigo 4º inciso IX a 
necessidade da cooperação entre os povos para o desenvolvimento da humanidade o que 
implica evidentemente na cooperação para fins de proteção do meio ambiente também 
(BRASIL, 1988).   

Especificamente na Lei Federal 9.605/1998 – comumente denominada Leis dos 
Crimes Ambientais – existem duas obrigações nitidamente advindas do Direito Internacional 
do Meio Ambiente, respectivamente, a obrigação de cooperar expressa no artigo 77 e o 
dever de informar apresentado no artigo 78. Portanto, tal Lei Federal brasileira disciplina 
em seu Capítulo VII a cooperação internacional para a preservação do meio ambiente 
(BRASIL, 1998). 

Não obstante o expresso na Constituição Federal Brasileira e na Lei Federal 
supracitadas, a cooperação internacional no que diz respeito ao meio ambiente advém 
de data ainda mais retroativa: desde o final da segunda guerra mundial este precedente 
foi aberto. A título de exemplos têm-se: (i) o enunciado no princípio 24 da Declaração 
de Estocolmo sobre o Meio Ambiente datada de 1972 a qual já reforçava al cooperação 
internacional, assim como o (ii) Fórum de Siena de 1990 reconhecido como preparatório 
para a Conferência do Rio de Janeiro de 1992 (SILVA; PRZYBYSZ, 2014).

Assim sendo, ações que contemplem cooperação podem ser expressas por 
obrigações atinentes à: (1) informação, (2) notificação, (3) assistência recíproca e (4) 
negociação. Tais ações contribuem para o adensamento dos Sistemas de Proteção do 
Meio Ambiente implementados pelo Direito Internacional (SILVA; PRZYBYSZ, 2014). Desta 
forma, a cooperação internacional – ainda que formalmente legalizada no Brasil por meio 
da Constituição Federal e de uma Lei Federal atinente à matéria criminal – ultrapassa o 
âmbito legislativo pátrio (BRASIL, 1988, 1998; SILVA; PRZYBYSZ, 2014).

Portanto, as intervenções público-municipais voltadas à proteção e defesa dos 
direitos dos animais – principalmente dos animais domésticos residentes nas áreas urbanas 
e que são vítimas de maus tratos, negligência e abandono –, mais que um modismo, trata-
se de obrigação prevista no âmbito do direito ambiental nacional e internacional (BRASIL, 
1981,1988,1989,1997,1998, 2008, 2011a, 2011b, 2012, 2013, 2017; SILVA; PRZYBYSZ, 
2014), bem como uma necessidade imprescindível à medida em que se evidencia a 
degradação deste meio ambiente, da mesma forma como se aprofunda a complexidade do 
tecido social (MARCONDES, 2019a, 2019b). 

Estas quatro últimas realidades (direito ambiental nacional, direito ambiental 
internacional, degradação ambiental e complexidade social) expressam os reais objetivos 
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– no âmbito do poder público municipal – da necessidade de se implantar uma Política 
Pública voltada à Proteção e Defesa da Fauna Doméstica e Silvestre localizada na área 
territorial de responsabilidade dos municípios (MARCONDES, 2019a, 2019b). 

Desta forma, a implantação, implementação, desenvolvimento e consolidação 
de políticas públicas protetivas da integridade física e psíquica dos animais – mais do 
que simples atividades e prestações de serviços pontuais e intermitentes eventualmente 
realizadas por um ou outro município – afasta o risco de que as intervenções público-
municipais se revista de um caráter de modismo e perca de vista suas reais finalidades.

3 | 	CONSIDERAÇÕES FINAIS
Concluindo, uma abordagem sobre a importância da implantação de uma Política 

Pública Municipal voltada à proteção da integridade física e psíquica dos animais, deve 
abarcar obrigatoriamente, como interdependentes pelo menos três variáveis:(1) segurança 
pública; (2) saúde coletiva e (3) defesa dos direitos humanos fundamentais, direitos estes 
previstos na Carta Magna brasileira. 

Portanto, a abstração ainda presente no conceito de Direitos dos Animais deve dar 
lugar à construção de indicadores associados às variáveis relacionadas às respectivas 
dimensões – segurança, saúde e direitos fundamentais – bem como relações da Política 
Pública Municipal voltada à Proteção e Defesa dos Direitos dos Animais com as demais 
políticas públicas municipais existentes no munícipio.
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